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6.1.7
6.1.8

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 'l 2.846 de 2013

6.2. Com Íulcro na Lei no 14.133, de 2Q21 , a Administraçáo podeÉ, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

6.3. Na aplicação das sanções seráo considerados:

6.2.1. Advertência;
6.2.2. Multa;
6.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarl
os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja prorir
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90
contar da comunicação oficial.

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4; 11.1.5;
a multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

enquanto perdurarem
ovida sua reabilitação

30% incidente sobre o
(noventa) dias úteis, a

í 1.1.6; í 1.1.7 e 11.1.8,

defesa do interessado no

6.4.1. Parc as infrações previstas nos itens 11.1 .1;11.1 .2 e 11.1.2, a multa será
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

6.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a
prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.7. A sanção de impedimento de licitar e conlratar será aplicada ao
responsável em decorrência das inÍraçóes administrativas relacionadas nos itens
11.1.1; 11.1 .2 e 1 1.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ârirbito dá Administraçao
Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo piazo máximo de
3 (três) anos.
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6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. i " ,l ,

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto 1 I I i '

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme
normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.
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6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de

6.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumentoi equiválente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizarâ o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sapções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade pàra licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por
comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do treiebimento dos
autos.

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. ; , i

I i '' t'
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. . ,

. I,i i,
13 DAS DTSPOSTÇOeS eeners ' ', | :

'l 3.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato s
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

I

uperveniente que
maticamenteauto

Sêcrêtoriõ dê Administroçõo, Finonços ê plonêjomento dê Bôturlté,/CE -
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inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da, prática das infrações
dispostas nos itens 1'1.1.4; 11.1 .5; 11.1 .6: 11.1.7 e 11.;1 .8, bem:como pelas
infraçóes administrativas previstas nos itens 11.1 .1; 11.1 .2 d 1í.1.3 que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.'
14.133t2021.

\
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i
m o horáriotransferida para o primeiro dia útil

anteriormente estabelecido, desde
pelo(a) Pregoeiro(a).

subsequente, no esm
que não haja comunicação em contrário,

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

; ,:
13.4 A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à
contratação.

'13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finaliflade e a.segurança da
contratação. i 

'

'13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

j . ! 
'13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iníciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princÍpios da isonomia e do interesse públicor l

í3.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET LicitaçÕes encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.

í 3.'10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso {a Plataform
Licitaçóes podem ser obtidas nos canais de atendimento da Platafoim
Licitaçóes, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíüeis
wtttrw. n ov o b b m n et. c o m. b r.

a BBMNET
a BBMNET
no Portal

i ,:t
'l 3.1 3 Quaisquer informaçôes poderão ser obtidas diretamente ;no Setor de
Licitação da Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo da Costa,
S/N, Centro, Baturité/CE, ou pelo e-mail licitabatu rite2023tôomail.com

Secrêtorio de Administ.oçôo, Finonços ê Plonêjomênto d€ BoturitélciE - 1
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'13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegê no Éofuàr Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal
de Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.qov.br/licitacao.php e no
Portal de Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico
https : //m u n i cip i o s-l icitacoe s.tce. ce. qov. b r/.
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13.14 lntegram este Edital, para lodos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

13.14.1 ANEXO I - Termo de Referência;

13.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações;

na Constituição Federal;

13.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Regisho de Preços;

13.'14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

c) Declaração do cumprimento do disposto no inciso )üXlll do art. 70 da
Constituição Federal;
d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos habalhistás assegurados

Baturité - CE,21 DEF

i
Cicero Antôr\o

ORDENADOR DE DESPESAS DAS Lfr{
MUNICIPAL PE

EVEREIRO DE2025

Sousa Bezerra
IDADES GESTO
BATURITÉ/CE

I

RAS DAP REFEITURA

li,ii
Secrotorio dê AdministÍoçôo, Finongos e Ploíojomento dJ BoturtiOiCE -
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1. OBJETO

í..1.. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EV
(TRES) GERADORES DE ENERGIA ELETRICA PARA
ATENDIMENTO - UPA 24H E ESCOLA JORGE
JUNTAMENTE Às secneraRrAs MuNtctpArs DE
earuRttÉlce.

i i:r;

{,t'*ffii. i: I
I :-i' -ENTUAL LOCAÇAO DE 03

A UNIDADE DE PRONTO
GOMES DE iFIGUEIREDO,

DE

2. DEscRtçÃooerugcgstoepe:

A Secretaria Municipal de Saúde de Baturité dentre outras atribuições, a execuçáo
eÍlciente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre a atendimento à
população, dentro dos princípios quê regem a administração dissg, faz-se
necessária a eventual locação de 01 (UNr) gerador de
repentinas quedas de energia elétrica na região ondel'se
Atendimento - UPA 24H

A indispensabilidade da aquisição desse objeto é notória, pois süa utilidade é de extrema
importância para a continuidade dos serviço s ofertados, A título exemplar, em uma

esmobilizaria
eos
s por

srú

-4ffi,l

eventual pane elétrica, a ausência de um gerador em plen
todo um prédio e seus respectivos equipamentos. E de
serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável

ievitar
Pronto

dade
realizaçáo de

exames, testes, cadeia de equipamentos de refrigeração e outros equipàmentos médico-
hospitalar ali instalados, e assegurar a incolumidade dos usuários do sistema bem como a
plenitude dos serviços prestados ao cidadão. i, . i ,:, 1,..

A secretaria de educação visa atender às necessidade" o" *rr6u*1$si|i,Oi; girpo.
geradores, sendo 02 (DOIS) geradores, para atendimento a êéCài{,ilffiâiCómés Oe
Figueiredo em locais que não disponibilizam quadro de ener§ia oü qüê'não tenham
estrutura para a demanda de uso de energia elétrica necessária, visando a obtenção de
adequadas condições de fornecimento de energia elétrica para funcionamento dos
equipamentos elétricos na escola, propiciando ao ambiente e aoslusuários toda segurança
no desenvolvimento das atividades escolares. ,, Í, i ,l il iiÊl, i ,

JUsnFrcAnvA: Diante disso, raz-se necessária " é*"*$i$Effii'Orii tôrvrl
gerador de energia elétrica para evitar repentinas quedas de enêrgia élQtrida na'região
onde se localiza Unidade de Pronto Atendimênto - UPA 24H, secretdriá be educagão
visa atender às necessidades de fornecimento de grupos geradores, sendo 02 (DOIS)
geradores, para atendimento a escola Jorge Gomes de Figueiredo erp:lobais que não
disponibilizam quadro de energia ou que não tenham estruturã úra a:Uénfanda tle uso

:::â?:ff§l:?necessára i: .$i+!{m' 
i.'t

Gerador de energia elétrica para evitar repentinas quedas de energia éléhica na regiáo

tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela
que o tema requer, sobretudo quanto ao incremento de equipa

onde se localiza Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H, retaria d educação visa,

Sec.gtorio de Administroçõo. Findnços e Plonejomento
Trovessd14 de Àb.ils,/n, Csntro Bqturité I

E-mdil lnstituêiono! od
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"t -'
";§êiii,l í"f.3

TERMO DE REFERENCIA
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eradores, sên:do 02 (DolS)

:l

i$
ígencras
ielecidas

atender às necessidades de fornecimento de grupos geradores,
geradores, para atendimento a escola Jorge Gomes de Figu
disponibilizam quadro de energia ou que não tenham estútura p
energia elétrica necessária.

z.z- eetertctÁRros:

População e alunos do município de Baturité/CE.

2.3 - LOCALTZAÇÂO:

Localiza 01 Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H,
atender às necessidades de fornecimento de grupos g
geradores, para atendimento a escola Jorge Gomes de Figueiredo.

2.4. RESULTADOS ESPERADOS

do
uê não
I Jso de

A contratação da empresa que fornecerá os serviços, deüerá
Iegais, de transporte, de prazo, Os contratados deverão obedece estab
no edital de licitação, conforme Documento de Formalização de Demanda, e o Estudo
Técnico Preliminar.

.r. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:

3.1 . Os orçamentos foram realizados conforme as normas ção
Normativa SEGES iME No 65, de 7 de julho de 2021, que di imento

utstadministrativo para a realização de pesquisa de preços para a aq ção de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou MunicÍpio de Baturité
/ CE. Ainda de acordo com o Art. 3o dessa lN, segue informa necessanas
sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo: I o(a)
servido(a) GHRETIANE DUTRA TORRES , , como o agehte ;ll-

§ 10,

da lnstrução Normativa SEGES /[/E No 65, de 7 de julho de 2
combinada: prioritaíiamente, foram consultados os preços atiavés
"precodereferencia.m2atecnologia.com.bd', uma ferramenta informatizada,: cuja pesquisa
baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou hom lizadas pela
administração pública o que contempla os parâmetros dos inci Nno
65/2021 (pesquisa de compras públicas dos MunicÍpios do E odo
Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em co

s de forma
do sítio

res
Considerando o Art. 6.0 dessa lN no 6512021 foi utilizado, a nao
encontrando itens, foram feita atraves de cotação via e-mail, co para obtenÇão
do preço estimado, a média e média saneada dos valores obtidos na uisa de p

)

O valor estimado global e de R$ 589.389,60 (qu
e oitehta ê noJe reais e sesseita centavos).

Os serviços e seus respectivos quantitativos estáo dispostos no q U

i
A
E

r i -il,i lri i;' :

*il+'iil*#liii {ii:Ê

Socretorio dê Administrqção, Finonços e Plonejomento der Botu*ig7C= -
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A pesquisa de preço foi realizada considerando os parâmetros
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merooc



BATURIT
HUiror?Ât

o ÂívÂN'l^ sE FAz aooFâ

E-mqil lnstitucionol: ddministroco

1

I

4. FUNDAMENTAçÃo uEeal

4.1. A Licitação fundamentaÍ-se-á nas Leis: 
.

a) Lei Federal n'114.133121e suas alterações;
b) Lei Complementat no 12312000 e suas alterações; e
c) Decreto Municipal de n" 057/2023, de 20112123

5. DOMODODEDTSPUTA 
i

MODO DE DISPUTA: ABERTO i

6. MODALIDADE DA LICITAçÃO:

Pregão (MENoR PREço POR LOrE)

7. óneÃo cERENcraDoR 
,l

SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICíPIO DE BATURI

7 .1. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

7.2 A contrataçáo da empresa que fornecerá o material didático,

il!

$,,$,i
't' :

,i$,

tli

exigências lêgais, de transporte, de prazo. Os contratados
estabelecidas no edital de licitação ll

I

8. MoDELo oe oesrÃo Do coNTRATo

Secretorio de AdministÍoçõo, Finqnços e Plonejqmento
Trovesso 14 de Abril s/n, CêntÍo Boturité CEP: 62,760-00O - CN

^l

ITEM QUANT UNID VALOR VALOR
TOTAL

1

LOCAÇÃO DE 03 GERADORES DE
ENERGTA ELETR|CA, coM MANUTENÇÃo
PREVENTIVA E CORRENTIVA,
srLENcrADo, coM PorÊNch uÍMun or
180 I<VA, INSTALADO SOBRE SISTEMA
MOVEL, COM QTA INSTALADO,
ABASTECIDO, COM O CABEAMENTO E
ACESSóRtos, coM o euADRo DE
TRANSFERÊNoIA eurouÁrtcn,
ACOMPANHADO E OPERADO POR
TECNICO CAPACITADO, COM SISTEMA
DEVIDAMENTE ATERRADO. COM
EXTINToRES DE INCÊNDIo DE AcoRDo
COM AS EXIGÊNCIAS Do CoRPo DE
BOMBEIROS FUNCIONANDO 12 HORAS
orÁnro ouRnruTE ToDo o MÊs, DE
RESPONSABILIDADE DAS SECRETARIAS
oe sRúoe e eouceçÃo Do MUNrcrPro
DE BATURITEiCE.

12

l,l
$$r

*,

*,*r,

{w-
i:

89.5
R$
389,60

d

ras

c

I

i,:.I'ir .l
'lr t

I

QUANT

/



covÉeNo M! rcrrÂL :,

BATURI
Ã sE FÀz Àoor

8.1. RoilNA DE FtscALrzAÇÃo corurRaruar.

8.í.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, d
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, é cad
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13

8.í .6. O contratado será responsável pelos danos causados
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
responsâbilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento
14.13312021, art. 120)

8.1.7 . Somente o contratado será responsável
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
14.13312021, art. 121 , caput).

pelos encargos trabalhistas,
execução do contrato (Lei no

as óláúsulas
de!á ipelas
caijut).

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 117, caput).

8.1.3.1. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as relacionadas
a execução do contrato, determinando o que for necessádo pa
ou dos defeitos observados (Lei n" í4.133i2021, art. í 17, §1").

8.1.4. O Íiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil parà a adoção das
medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisáo ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei no 14.133i2021, art. 117, §2").

8.1.5. O contratado será obrigado a Íeparar, corrigir, remover,
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
defeitos ou incorreções Íesultantes de sua execução ou de ma
no 14.13312021, art. 1 19).

os (Lei

à Adm

tr, a
ctos,

inistraçáo
zirá essa

i,qgi n"

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aostienca
comerciais náo transÍerirá à AdministraÇão a responsabilidade
poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, aú- 121

tse
nao

8.1.8. As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, ,excepcionalmente, o uso
de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art. 44, §2"). i , ! !. L'

8.1.e. o órsáo ou entidade poderá convocar representaôte ,;'&rt*I*#+.1"{irç}o o"
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, 

"rl 
44,§3!)§I, i

9. DO PAGAMENTO 
.

9,í Os pagamentos serão realizados mediante a apresentaçã I e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriam nte
do Município de Baturité/Ce, que atestará a execuÇão do objeto

9.2 Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETARIA, o pagamento será efetuado
até o í0o (décimo) dia útil após o protocolo da fatura p

Sêcretorio de Administroção, Finonços e Plo
Trovesso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760

'gov.

ela CONTRATADO

o1-o
n€iqm€nto
-ooo - cN
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9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai ou.
pertinentes à contrataÉo, ou, ainda, circunstância que impeça
como, por exemplo, obrigaÇão financeira pendente, decorrente de imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-sê.á após a
comprovação
Contratante.

da regularização da situação, não acarretandor q nus para a

í0. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRÁ.
10.1. As despesas deconentes da Ata de Registro de Preços corÍerão pela fonte de
recursos do(s) órgáo(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de

o EPT.Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado
;

DE PRoRRoGAçao cor.rrnn$,l;l

11.1- O pÍazo de vigência do contrato a ser celebrado é ate 12 (doze

n

I

) meses, a part ir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo í05 da Lei n' 14.í33, de 2021.

12.1. O objeto deverá ser entregue no local indicado pela Soli âna do
município de Baturite-CE

MUNICIPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatóri o e no Anexo I , que
Íaz pa'dte deste instrumento, observando ainda todas as no técnicas que

12.2.0 prazo de entrega/execuçáo do objeto é de forma parcelada, conforme a demanda,
a paÍtir de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de compra/serviço;s.i i 

,
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í 3.1 . São obrigações do fornecedor, além das demais previsti
a) executar o Íomecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo

Podendo ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei

12. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizan
prejuÍzos decorrentes do descumprimento de qualqüer
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os im

decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas

interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a com
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em
das medidas convenientes;
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e quarsquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incb
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao M tct rcerros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do fornecimento, náo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom nhamento pelo órgão
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f) aceitar, nas mesmas condiçÕes do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se Íizerem no fornecimento, alé 25% (vinte e cinco) por cento do valor
inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121',
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma
Íuncionamento do fornecimento, e deverá cumprir o
SECRETARIA CONTRATANTE do Município de Baturité/CE
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não

rometer o
if,o. pel

lp.arto

cias
ou,

a

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretelto de perfeito funcionamento
e conclusão do objeto contratado
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíP,I 'cu lamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍ tele por
r :1.escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da:execu
nto doj) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNIC iPlo, no to

material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nêste Term
k) prover todos os meios necessários à garantia da pl

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou
natureza:

ena operacio

l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteraÉ
conta bancária e outros ju§áveis necessários para recebirhento
m) possibilitar ao MUNlCiPlo efetuar vistoria nas suas instala

epdereço,
ncia; i
veiificár as

nalidade do
de qualquer

condiçóes para atendimento do objeto contratual;
n) respêitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o M o prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em pela

administraçâo, caso constatadas divergências nas especifica
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta
quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material
penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por s
MUNICIPIO, a coneçáo ou

újeitando-se às

ua conta e sem ônus para o
ito durante o

r) manter, sob as penas da aisquer dados,
informaçõ
MUNICIPI

es, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
O,deque venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto
s) manter seus empregados, quando nas dependências do nte

identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3i4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpo até o(s)
local(is) de entrega;
u) inÍormar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravaçáo na

er data da

os da Lei no

ü'o$lens
li,ii

própria embalagem, em letras de tamanho compatível, l

marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número di
Ordem de Fomecimento e o nome da fornecedoraffabricante; {
v) manter, durante a vígência do Contrato, todas âs condi@es dei
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o preser
14.133121 , que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.'

{4. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
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período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças,
objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;

os dados:
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